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o Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições
conferidas pelo Regimento Il;Iterno,requer, o envio de ofício ao Senhor Prefeito
NELSON JOSÉ TURECK, indicando que sejam efetuadas algumas reformas no
prédioda Associação de Moradoresdo Jardim Ciaade Nova:

- Instalação de cobertura 05 m x 15 m em frente ao prédio da As~ociação, para
aproveitamentoda área
- Reformado Portão de entrada da Associação. >'

JUSTIFICATIVA

Por solicitaçãodo Presidente da Associação de Moradores,senhor Acire de
moradores em reunião com os mesmos.

SALA DAS SESSÕES, em 20 de junho de 2008.

P. deferimento.

/LQ
Enviar cópia p/ o Presidente Ass. Mor. Cidade Nova

..
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-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

-QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) nao existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e COPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) J~ansformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstltucional pela CLR.

( ) TRATA~SF m= INJ)IC'AÇÀO RFOIIFRIMFNTO FIOII PRO IFTO C'OM A JlIIJ::~MA011 OPO!;TA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ART!GO 167 !NC!SO (11) CONFORME DOCUMENTO
,AI\IF XO

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois nao está formalizada e em termos.

) d fJllJfJU~lydU ltlll IJUllLtiUUU IUtllLlIJU uu ~tllltillldllLt- d fJl UfJU~lydU tlll li dllllldydU - II .. . ...
li) 4 t"'" Ü Hl I S"i ~ ""1'1 inc.isú 11 aHnedd ,li P I

(1- A PROPOSICAO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAC'AO OU REQUERIMENTO
... ... T!:i n ""I,.. II ~ '-, '="" ,-~... 'P"'I r-

INCISO 11 ALlNEA "E" DO R.I.

) A PROPOSIÇAo REFERE-SE A OBJETIVO/META NAo INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

Campo Mourãod~de junho de 2008.

(. O" ~ ~~:-:-~...~~ ~.............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



976/2008 - 06/05 -INDICAÇÃO - Maria Aparecida Tureck Diniz - EFETUAR
ALGUMAS REFORMAS NO PRÉDIO DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
JARDIM CIDADE NOVA: SUBSTITUiÇÃO DE DOIS VIDROS 0,93 X 0,82 NA
PORTA DE ENTRADA; 12 LÂMPADAS FLUORESCENTES QUEIMADAS;
SUBSTITUiÇÃO DE 01 VIDRO 1,13 X 0,60 NA PORTA DOS FUNDOS;
SUBSTITUiÇÃO DE 02 FECHADURASQUEBRADAS NAS PORTAS; ENVIAR O
TÉCNICO DA ESCOLA DO TRABALHO PARA REVISÃO E CONSERTO DE 03
MAQUINAS DE COSTURA QUE ESTÃO COM DEFEITO - INSTALAÇÃO DE
COBERTURA 05 M X 15 M EM FRENTEAO PRÉDIO DA ASSOCIAÇÃO, PARA
APROVEITAMENTO DA ÁREA - REFORMA DO PORTÃO DE ENTRADA DA
ASSOCIAÇÃO.



.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Altuquerque, 1488 - Telefax (Oxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

le-mail.leaislativomuniciDal@start.com.br www.camaracm.com.br
As.~essoria .Juridiea

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

<X:J Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

! 3 4":\-- /2008
/2008
/2008---
r2CY:.)

/2008
/2008
12CCI!
/ ~r ~ G

~. -........

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução

( ) Emenda à L.a.M. n°
:V1oç§'J nO

AUTOR (ES): .. ........

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) .............................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânico por ferir: ; ..........
__ o', '"

( ) Ilegal por ferir: ... :... o... .: , ................

( ) Possível corrigír ilegalidade/inconslitucionalidade através de emendas.................................................

)N
. t t

'
ecessano cornglr nos segum es pon os: o o... ........................................

....................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em õ!5 / CG /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pelaapresentaçãode substituli'/O
!)() Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( : Substitutivo em anexo.
r : Diligências.

.


